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ANEXO I – DAS VAGAS POR CATEGORIA PROFISSIONAL 
 

1. As pessoas com deficiência (PCD) poderão participar do concurso público, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo, na proporção de 5% (cinco por cento) do total de vagas, conforme decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 
2018, das vagas ofertadas, por cargo e conforme a Constituição Estadual de Pernambuco de 1989, artigo 97, inciso IV, alínea A. 
2. As vagas do concurso atenderão ao disposto na tabela abaixo: 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL VAGAS AC VAGAS PCD TOTAL 

MOTORISTA 2 1 3 

VIGILANTE 3 1 4 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO VAGAS AC VAGAS PCD TOTAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO (A) 5 1 6 

AGENTE COMUNITÁRIO (A) DE SAÚDE MA 1 (UBS I - SEDE) 1 n/a 1 

AGENTE COMUNITÁRIO (A) DE SAÚDE MA 2 (UBS I - SEDE)  1 n/a 1 

AGENTE COMUNITÁRIO (A) DE SAÚDE MA 3 (UBS I - SEDE)  1 n/a 1 

AGENTE COMUNITÁRIO (A) DE SAÚDE (UBS II - SANTA ROSA) 1 n/a 1  

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 1 n/a 1 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 1 1 2 

FISCAL DE TRIBUTOS 1 n/a 1 

TÉCNICO (A) AGRÍCOLA 1 n/a 1 

TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM 1 1 2 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR VAGAS AC VAGAS PCD TOTAL 

ASSISTENTE SOCIAL 1 n/a 1 

ENFERMEIRO (A) 1 1 2 

FISIOTERAPEUTA 1 n/a 1 

MÉDICO (A) 1 n/a 1 

NUTRICIONISTA 1 n/a 1 

ODONTÓLOGO (A) 1 1 2 

PSICÓLOGO (A) 1 n/a 1 
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ANEXO II – DAS ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS, CARGAS HORÁRIAS E REMUNERAÇÕES 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

 
CARGO: MOTORISTA 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído o curso de ensino fundamental (antigo primeiro grau) e ter certificado. Estar habilitado, 
no mínimo, na categoria D. Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, cassação da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), pena decorrente de crime de trânsito e possuir Curso de Direção Defensiva Para Motorista de Transporte Escolar 
ou equivalente. 
VENCIMENTO: R$ 1.320,00 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículos escolares conforme CTB – Código de Trânsito Brasileiro. Conduzir veículos automotores destinados 
ao transporte de passageiros e cargas. Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, 
comunicando qualquer defeito porventura existente. Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento. Fazer reparos 
de emergência. Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue. Encarregar-se do transporte e da entrega de 
correspondência ou de pacotes que lhe forem confiadas. Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo. Verificar o 
funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção. Providenciar a lubrificação quando 
indicada. Verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos pneus. Auxiliar médicos e enfermeiros 
na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas. Operar rádio transceptor. Auxiliar na 
carga e descarga do material ou equipamento. Tratar passageiros com respeito. Manter atualizado o documento de habilitação 
profissional e do veículo. Desempenhas outras atividades correlatas à função ou definidas em regulamento. 
 
CARGO: VIGILANTE 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído o curso de ensino fundamental (antigo primeiro grau) e ter certificado, devidamente 
registrado, de conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 
VENCIMENTO: R$ 1.320,00 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Zelar pela segurança do patrimônio público ao qual foi designado, executando rondas nas dependências do mesmo, 
áreas e vias de acesso adjacentes, identificando qualquer movimento suspeito e tomando as medidas cabíveis, inspecionando as 
dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades. Controlar o fluxo de pessoas, 
identificando, orientando, encaminhando aos lugares desejados. Examinar portas, janelas, portões e assegurar que estão 
devidamente fechados. Cuidar da segurança de funcionários, moradores e visitantes. Dar auxílio operacional as rondas internas e 
proteção dos postos de serviço. 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO (A) 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído o curso de ensino médio (antigo segundo grau) e ter certificado, devidamente 
registrado, de conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 
VENCIMENTO: R$ 1.320,00 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Executar atividades administrativas de natureza burocrática do setor de sua atuação. Realizar serviços específicos de 
digitação e outras tarefas afins, necessárias ao desempenho eficiente do sistema administrativo. Efetuar registros e controles 
decorrentes das rotinas de administração, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, revisar, quanto ao aspecto redacional, 
ordens de serviços, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decretos e outros, realizar e conferir cálculos 
relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei, 
realizar ou orientar coleta de preços de materiais e outros suprimentos. Manter atualizados os registros de estoque, fazer ou 
orientar levantamentos de bens patrimoniais. Eventualmente realizar trabalhos digitação, operar com terminais eletrônicos e 
equipamentos de microfilmagem. Atuar na área de computação. Exercer outras atividades correlatas. 
 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO (A) DE SAÚDE (todas as áreas) 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído o ensino médio (antigo segundo grau), e ter certificado, devidamente registrado, de 
conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC; residir na área da comunidade em que atuar, desde a data 
da publicação deste edital. 
VENCIMENTO: R$ 2.640,00 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção 

da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes 
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do SUS e sob supervisão do gestor municipal. Atribuições típicas: desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de 

saúde e a população adstrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos 

e grupos sociais ou coletividade;  trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; estar em contato 

permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo 

com o planejamento da equipe; cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; orientar famílias 

quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e 

de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na 

comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco;  acompanhar, por meio de 

visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e 

cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária e da dengue, 

conforme a Portaria nº. 44/GM, de 3 de janeiro de 2002.  

Nota: É permitido ao ACS desenvolver atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 

 
CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído o curso de ensino médio (antigo segundo grau) e ter certificado, devidamente 
registrado, de conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 
VENCIMENTO: R$ 2.640,00 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Atuar junto às autoridades sanitárias em atividades individuais ou coletivas, na prevenção, controle e combate a 
doenças endêmicas. Visitar domicílios, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais periodicamente para buscar focos 
endêmicos; executar serviços de desinfecção nos combate de endemias; orientar a comunidade para promoção da saúde; rastrear 
focos e desenvolver atividades inerentes ao combate de doenças específicas; promover educação sanitária e ambiental; participar 
de campanhas preventivas; incentivar atividades comunitárias; orientar a manutenção e cuidado dos sistemas de abastecimento 
de água; executar tarefas administrativas 
 
CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído o curso Técnico em Saúde Bucal e ter certificado, devidamente registrado, de 
conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC e possuir registro ativo no Conselho Regional de Odontologia 
(CRO). 
VENCIMENTO: R$ 1.320,00 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante 
planejamento local e protocolos de atenção à saúde. Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumento 
odontológico e do ambiente de trabalho. Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas. Realizar o acolhimento 
do paciente nos serviços de saúde bucal. Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Aplicar medidas 
de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos. Processar filme 
radiográfico. Auxiliar na confecção de próteses odontológicas totais e parciais. Selecionar moldeiras. Manipular materiais de uso 
odontológico. Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador. 
Desempenhar outras atividades correlatas à função ou definidas em regulamento. 
 
CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído o curso de ensino médio (antigo segundo grau) e ter certificado, devidamente 
registrado, de conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 
VENCIMENTO: R$ 1.320,00 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Exercer a fiscalização e fazer cumprir as leis municipais pertinentes à cobrança de tributos, ao comércio em feiras e 
em mercados públicos. Emitir notificações e lavrar autos de infração por contravenção as normas legais vigente no munícipio 
pertinente ao comércio em feiras livres caminhões - feiras conferindo suas licenças e fazendo cumprir as disposições destes tipos 
de comércio nas áreas determinadas pela secretaria de competência. Fiscalizar e orientar o comércio em mercado público e 
verificando a regularidade de suas licenças, aluguéis e horários para abertura e fechamento inclusive aos sábados e domingos; 
orientar, controlar o comércio nas centrais de hortifrutigranjeiros, verificando a regularidade da documentação emitida quando se 
tratar de mercadorias de produtor para produtor ou de produtor de indústria e comércio, orientando com o propósito de 
cumprimento da legislação tributária e fiscal. Auxiliar com as demais fiscalizações do município o licenciamento, trânsito 
estacionamento e numeração inclusive de comércio ambulantes, bancas caminhões conferindo suas licenças, etc.; colaborar no 
setor em que é responsável quando se tratar de intimações em quaisquer outras diligências solicitada por órgão da Prefeitura; 
fiscalizar a limpeza pública a colocação de lixo em locais indevidos, de bancas de feiras no horário normal estabelecidos para 
funcionamento destas, orientando e notificando se for o caso quando da intransigências destes no cumprimento da norma legal e 
executar outras tarefas correlatas. 
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CARGO: TÉCNICO (A) AGRÍCOLA 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído curso de educação profissional técnica de nível médio relacionado à uma das 
modalidades aprovadas pelo Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas (CFTA), e ter certificado, devidamente registrado, de 
conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 
VENCIMENTO: R$ 1.320,00 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Atividade de nível médio. Auxiliar na instalação de experimentos nas áreas de tecnologia de aplicação de defensivos 
agrícolas, de produção de sementes, de pomares, de horticulturas, de melhoramento genético de plantas e de plantios com 
equipamentos agrícolas, de nutrição e produção animal, forragicultura, pastagens e outras definidas pelos profissionais da área, 
acompanhando e registrando o seu desenvolvimento. Coletar e analisar os produtos dos experimentos, identificando o 
desenvolvimento e qualidade dos mesmos, em todas as fases, utilizando-se de equipamentos específicos, para possibilitar o 
controle de possíveis problemas na cultura. Fazer coleta e análise de amostras de terras, sementes e frutos, ou produtos de origem 
animal e outros, realizando testes de laboratórios e outros, para subsidiar os experimentos. 
 
CARGO: TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído o curso técnico de enfermagem e ter certificado, devidamente registrado, de 
conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC e possuir registro ativo no Conselho Regional de Enfermagem 
(COREN). 
VENCIMENTO: R$ 1.320,00 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Contribuir para a promoção da saúde e do bem estar individual e coletivo do cidadão, participando de Programas 
de Saúde Pública planejados pelo município, envolvendo atividades relacionadas à prevenção e campanhas sistemáticas, orientação 
à população e outras pertinentes; Desenvolver, sob a supervisão do Enfermeiro, ações de enfermagem nos níveis de promoção, 
proteção, recuperação e reabilitação da saúde de indivíduos ou grupos sociais, inclusive à pacientes em estado grave com risco de 
vida ou agonizante, em unidades de emergência ou de tratamento intensivo de instituições de saúde, domicílios e outros; Contribuir 
para a melhoria da qualidade da prestação do serviço de saúde no município, elevando o padrão de atendimento, facilitando o 
acesso do usuário aos serviços, disponibilizando informações e possibilitando solicitação de assistência e/ou comunicação de 
reclamações; Contribuir para prevenção de riscos de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho, zelando pelo cumprimento 
das normas e procedimentos de higiene e segurança do trabalho, utilizando os EPI’s especificados para o exercício da função; 
Auxiliar no tratamento do paciente, executando atividades de assistência de enfermagem, especificamente prescritas, ou de rotina, 
excetuadas as privativas do Enfermeiro; acompanhar o quadro clínico do paciente, observando, reconhecendo e descrevendo sinais 
e sintomas, ao nível de sua qualificação, mantendo vigilância quando necessário; Contribuir para o bem estar do paciente, prestando 
cuidados de higiene e conforto e zelando por sua segurança, garantindo a ordem e esterilização, do material e de equipamentos; 
Auxiliar o Médico no atendimento, preparando o ambiente de trabalho e o paciente para consultas, exames e tratamentos; 
Colaborar na execução dos Programas de Educação para a Saúde, prestando orientação a pacientes na pós-consulta e na alta; 
Colaborar para manutenção sistemática da ordem e higiene do ambiente de trabalho, em conformidade com as instruções técnicas 
específicas, visando o controle de infecção; Realizar visitas domiciliares, auxiliando nos projetos que contemplem ações básicas de 
saúde e controle sanitário; Participa de reuniões, encontros, seminários, congressos e cursos na sua área de atuação; Tratar os 
usuário de forma idônea e moral; Efetuar outras tarefas correlatas ao cargo. 
E NÍVEL SUPERIOR 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído o curso superior de serviço social e ter certificado, devidamente registrado, de 
conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC e possuir registro ativo no Conselho Regional de Serviço Social 
(CRESS). 
VENCIMENTO: R$ 1.500,00 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública, direta ou indireta, 

empresas, entidades e organizações populares. Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do 

âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil. Encaminhar providências, e prestar orientação social a 

indivíduos, grupos e à população. Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e 

de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos. Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços 

Sociais. Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações 

profissionais. Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras 

entidades. Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa 

dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade. Planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
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de Serviço Social. Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 

administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades. Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar 

estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social. planejar, organizar e administrar programas e projetos 

em Unidade de Serviço Social. Assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e 

outras entidades, em matéria de Serviço Social. Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre 

a matéria de Serviço Social. Assumir, no magistério de Serviço Social tanto a nível de graduação como pós-graduação, disciplinas e 

funções que exijam conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação regular. Treinamento, avaliação e supervisão direta 

de estagiários de Serviço Social. Dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço Social, de graduação e pós-graduação. 

Dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social. Elaborar provas, presidir e compor 

bancas de exames e comissões julgadoras de concursos ou outras formas de seleção para Assistentes Sociais, ou onde sejam 

aferidos conhecimentos inerentes ao Serviço Social. Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre 

assuntos de Serviço Social. Fiscalizar o exercício profissional através dos Conselhos Federal e Regionais. Dirigir serviços técnicos de 

Serviço Social em entidades públicas ou privadas. Ocupar cargos e funções de direção e fiscalização da gestão financeira em órgãos 

e entidades representativas da categoria profissional. 

 

CARGO: ENFERMEIRO (A) 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído o curso superior de enfermagem e ter certificado, devidamente registrado, de 
conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC e possuir registro ativo no Conselho Regional de Enfermagem 
(COREN). 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 
VENCIMENTO: R$ 1.800,00 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem. Participar da elaboração, análise e elaboração 
dos programas e projetos de saúde. Desenvolver atividades de educação em saúde. Fazer prescrição e executar plano de assistência 
em cuidados de enfermagem. Participar da prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas que forem 
solicitados. Participar dos programas que forem solicitados. Participar dos programas e das atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco. Adotar medidas de precaução universal de 
biossegurança e outras atividades inerentes ao cargo. 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído a graduação de fisioterapia e ter certificado, devidamente registrado, de conclusão, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC e estar devidamente registrado no Conselho Regional De Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional (CREFITO). 
VENCIMENTO: R$ 1.500,00 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas 
individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar. Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação 
da saúde, no nível individual e coletivo. Realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes. Supervisionar estagiários e 
residentes. Dar suporte técnico aos programas de saúde. Instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade. Realizar 
registros nos prontuários. Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos e, unidades de saúde. Realizar avaliações e 
reavaliações em pacientes. Colher dados, solicitar, executar e interpretar exames propedêuticos e complementar. Elaborar 
diagnósticos. Estabelecer prognósticos. Reavaliar condutas e decidir pela alta fisioterapêutica. Desenvolver ações para subsidiar o 
trabalho das ESF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil, visando o acompanhamento das crianças que apresentam risco 
para alterações no desenvolvimento. Realizar ações para a prevenção de deficiências em tosas as fases do ciclo de vida dos 
indivíduos. Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, como escolas, creches, pastorais, entre outros. 
Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos. Capacitar, orientar e dar suporte às ações dos ACS. 
Orientar e informar as pessoas com deficiência, cuidadoras e ACS sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, 
recursos e tecnologias de atenção para o desempenho funcional frente às características específicas de cada indivíduo. Desenvolver 
ações de Reabilitação Baseada na Comunidade (RBC). Orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o 
manejo das situações oriundas da deficiência de um de seus componentes. Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e 
encaminhamentos quando necessário. Acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimentos 
específicos realizados por outro nível de atenção à saúde. Realizar ações que facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social de 
pessoas com deficiência. Desempenhar outras atividades correlatas à função ou definidas em regulamento. 
 
CARGO: MÉDICO(A) 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído a graduação de medicina e ter certificado, devidamente registrado, de conclusão, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC e estar devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
VENCIMENTO: R$ 2.400,00 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 
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ATRIBUIÇÕES: Além daquelas atribuições determinada por Lei e pela Técnica aplicada à ciência correlata, os Médicos, no âmbito de 
sua atuação e especialidade deverão ainda: realizar consultas e atendimentos médicos. Tratar pacientes. Implementar ações para 
promoção da saúde. Coordenar programas e serviços em saúde. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias em saúde. Elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 
indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal. Emitir diagnósticos. 
Prescrever medicamentos relacionados às patologias específicas. Respeitar a ética médica. Guardar sigilo das atividades inerentes 
às atribuições da função. Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença. Efetuar exames médicos, analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. Prestar atendimento em urgências clínicas. Evoluir os pacientes examinando-
os, prescrevendo-os e ministrando tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos 
cientificamente, segundo o plano terapêutico e protocolos definidos. Registrar em prontuário do paciente o diagnóstico, 
tratamento e evolução da doença. Acompanhar paciente em seus exames interna e extremante. Buscar solucionar os problemas 
dos pacientes existentes no seu plantão. Informar a equipe sobre situações e necessidades dos pacientes. Quando for o caso, 
cumprir com sua escala de plantão, previamente construída e informada pela Coordenação da Unidade. Participar das reuniões 
clínicas realizadas, quando convocado. Preencher o livro de ocorrências do plantão. Participar do acolhimento atendendo as 
intercorrências dos usuários. Garantir a integralidade da atenção à saúde do usuário. Ser responsável pelo equipamento que utilizar 
no atendimento aos pacientes e utilizá-lo de forma adequada para garantir a sua durabilidade e eficiência. Manter informado os 
pacientes e seus familiares. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, 
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles. Contribuir, realizar e participar das atividades 
de educação permanente de todos os membros da equipe. Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive 
as previstas no regulamento da profissão e as específicas inerentes à sua especialização e/ou definidas em regulamento. 
 
CARGO: NUTRICIONISTA 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído o curso superior de nutrição e ter certificado, devidamente registrado, de conclusão, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC e estar devidamente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas 
(CRN). 
VENCIMENTO: R$ 1.500,00 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência dietética e promover educação nutricional a indivíduos sadios ou enfermos em nível hospitalar ou 
ambulatorial, visando a promoção, manutenção e recuperação da saúde. Planejar, coordenar, executar atividades de assistência 
em saúde, intervindo com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis 
preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social. Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação 
da saúde, no nível individual e coletivo. Emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação. Coordenar 
grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos 
pacientes. Realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes. Supervisionar estagiários e residentes. Dar suporte técnico 
aos programas de saúde. Dar assistência e educação nutricional à coletividade e indivíduos, sadios ou enfermos. Prescrever 
suplementos nutricionais, necessários a complementação da dieta. Participar de reuniões técnicas. Atuar equipe multidisciplinar. 
Conhecer e estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos regionalmente. Promover a articulação Inter 
setorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitários. Capacitar ESF e participar de ações vinculadas aos programas de 
controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não 
transmissíveis e desnutrição. Elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para doenças 
relacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, organizando a referência e a conta referência 
do atendimento, dentre outras atribuições inerentes à função previstas na Estratégia de Saúde da Família. Desempenhar outras 
atividades correlatas à função ou definidas em regulamento. 
 
CARGO: ODONTÓLOGO (A) 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído o curso superior de odontologia e ter certificado, devidamente registrado, de 
conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC e possuir registro ativo no Conselho Regional de Odontologia 
(CRO). 
VENCIMENTO: R$ 1.800,00 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Prevenir, diagnosticar e tratar das enfermidades bucais. Executar trabalhos de restauração dos dentes destruídos 
pela cárie, limpezas, extrações, tratamento de canais, obturações etc. Executar serviços específicos como: dentisteria, 
odontopediatria, pediodontia, cirurgia e de prevenção. Fazer atendimento de emergências odontológicas. Preencher fichas clínicas 
diárias. Atender a comunidade do município, com programas específicos da secretaria respectiva. Manter o instrumental e 
equipamentos bem como o material sob sua responsabilidade, aplicando os procedimentos técnicos recomendados pelas normas 
de serviço. Fazer o atendimento de adultos e infanto-juvenil, nos postos de atendimento e rede escolar do município. Executar o 
trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho. Executar outras tarefas correlatas mediante determinação 
superior. Executar outras atividades correlatas e compatíveis com o cargo. 
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CARGO: PSICÓLOGO (A) 
ESCOLARIDADE E REQUISITOS: Ter concluído o curso superior de psicologia e ter certificado, devidamente registrado, de conclusão, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC e estar devidamente registrado no Conselho Regional de Psicologia (CRP) 
da sua cidade/estado. 
VENCIMENTO: R$ 1.500,00 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Realizar avaliação psicológica, através de instrumentos específicos. Realizar atendimentos psicoterapêuticos 
individuais e em grupos. Elaborar relatórios e pareceres técnicos. Realizar consultas individuais e grupais com os usuários e 
familiares. Zelar por todos os equipamentos, materiais e documentos pertinentes à unidade. Participar de reuniões da unidade. 
Contribuir para a interação da equipe, nos aspectos técnico e relacional. Levantar e manter atualizado o perfil do território de 
inserção da unidade. Comunicar à gerência a ocorrência de não conformidades. Registrar em prontuário todas as informações 
pertinentes. Realizar acolhimento, visitas domiciliares, hospitalares e escolares. Exercer todas as atribuições de acordo com o código 
de ética da categoria profissional correspondente. Propor, promover e participar, ativamente, de reuniões de articulação com a 
rede (estudos de caso, definição de fluxo etc.). Encaminhar os usuários e seus familiares para outros profissionais da unidade ou 
outros serviços. Acompanhar o processo de alta e inserção em outros serviços. Coordenar grupos e oficinas terapêuticas e outros 
dispositivos grupais, internos ou externos à unidade. Realizar provisão, solicitação e zelar pelos bens de consumo e permanentes 
utilizados nas oficinas e grupos de sua responsabilidade. Fazer contato com os órgãos competentes para providenciar remoções de 
usuários que necessitem de encaminhamento para outros serviços. Prestar atendimento ao usuário em situação de violência, risco 
e de vulnerabilidade social, notificando os órgãos competentes. Desempenhar outras atividades correlatas à função ou definidas 
em regulamento. 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS ÁREAS DOS (AS) AGENTES COMUNITÁRIOS (AS) DE SAÚDE 

 

CARGO ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MA 1 (UBS) I – SEDE 
Sítio Riacho dos Bois; Sítio Lagoa do Barro; Sítio Riacho fundo; Sítio 
Bom Sucesso; Sítio Santana. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MA 2 (UBS) I – SEDE 
Rua Projetada Novo Horizonte; Rua Projetada Miguel Arraes; Rua 
José Pereira; Sítio Vitória; Conjunto habitacional Eduardo Campos; 
Rua José Pierre; Sítio Cacimbinha. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MA 3 (UBS) I – SEDE 

Sítio Caiçara; Sítio Lagoa da Mata; Sítio Barrocas; Sítio Manoel 
Pereira; Sitio Riacho Fundo; Sítio Romão; Sítio Minadouro; Rua do 
Comercio (Praça Aristaque José de veras, Praça Solon Cavalcante 
Veras , Avenida Coronel Francisco Miguel). 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (UBS) – II- SANTA ROSA 

Rua do Comércio 1 – Povoado de Santa Rosa; Rua do Comércio 2– 
Povoado de Santa Rosa; Rua do Comércio 3 – Povoado de Santa 
Rosa; Rua do Comércio 4 – Povoado de Santa; Rua do Comércio 5 – 
Povoado de Santa Rosa; 

 
  


